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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS

  MANIFESTAÇÃO JURÍDICA N°. 72/2021

 

Manifestação Jurídica Elaborada nos termos do Decreto Estadual nº 47.749,
de 11 de novembro de 2019, que dispõe sobre os processos de autorização
para intervenção ambiental e sobre a produção florestal no âmbito do
Estado de Minas Gerais e dá outras providências; Código Florestal de Minas
Gerais - Lei 20.922/2013; Decreto 47.383 de 02 de março de 2018;
Deliberação Norma�va COPAM nº. 217/2017, que estabelece critérios para
classificação; Decreto nº 47.749 de 23 de março de 2020. 

 

Venho apresentar manifestação jurídica rela�va ao Processo SEI n° 2100.01.0008690/2021-25, de corte ou
aproveitamento de árvores isoladas na�vas vivas referente à Fazenda Monte Alvão, lugar denominado Japecanga 
pertencente a Hilário Alves da Silva, localizada no município de Abadia dos Dourados/MG, a fim de que seja apreciado
pelos Senhores.

 

Após análise de�da do presente pleito, constatou-se que o processo está devidamente formalizado nos termos do Decreto
Estadual nº 47.749, de 11 de novembro de 2019 e de acordo com Lei 20.922/2013, passemos a avaliação do pedido.

 

No que refere-se à análise do processo, confirmou-se através da vistoria realizada pelo servidor do IEF que houve a
fragmentação das a�vidades do empreendimento, uma vez que não fora realizada a classificação do empreendimento
todo, compreendendo portanto que a a�vidade estende-se pelas propriedades confrontantes, cujos proprietários são
parentes da requerente do presente processo. Veja o que foi relatado no Auto de Fiscalização IEF/MN LAPA NOVA E
VAZANTE nº. 17/2021:

 

 
 

Deve-se ressaltar que foi verificado que o referido empreendedor administra em conjunto outras duas propriedades

confrontantes, de propriedade das senhoras Iara Regina Aparecida da Silva e Regina Alves Da Silva (Parentes de primeiro

grau do senhor Hilário Alves da Silva. Ressalta-se ainda que existe outros dois processos SEI solicitando supressão de

árvores isoladas 2100.01.0008701/2021-19 e 2100.01.0008711/2021-40.

Após análise de campo foi constado que que as três propriedades são na verdade um só empreendimento.

 

Diante do que está relatado, compreende-se que o empreendedor não demarcou a área total correspondente às suas
posses para análise integrada do empreendimento, mo�vo pelo qual não há possibilidade de deferir o pleito. O CAR ora
apresentado apenas contempla uma parte do empreendimento total, visto que as delimitações ao redor são de
propriedade conjunta e desenvolvem as mesmas a�vidades, sendo assim, fica caracterizada a fragmentação das
a�vidades.

 

A par�r, destas informações, sobre o tema, dispõe o Decreto 47.383 de 02 de março de 2018 em seu ar�go 16:

 

Art. 16 – O procedimento de licenciamento ambiental é iniciado com a caracterização pelo empreendedor da

a�vidade ou do empreendimento, inclusive quanto à intervenção ambiental e ao uso de recursos hídricos, na qual
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deverão ser consideradas todas as a�vidades por ele exercidas, mesmo que em áreas con�guas ou interdependentes,

sob pena de aplicação de penalidade caso seja constatada fragmentação do processo de licenciamento.

 

Versando sobre o mesmo assunto, podemos observar o Ar�go 11 da Deliberação Norma�va Copam nº 217, de 06 de
dezembro de 2017.

 

Art. 11 – Para a caracterização do empreendimento deverão ser consideradas todas as a�vidades por ele exercidas em

áreas con�guas ou interdependentes, sob pena de aplicação de penalidade caso seja constatada fragmentação do

licenciamento.

Parágrafo único – Para os empreendimentos detentores de Licença Ambiental Simplificado – LAS, as ampliações serão

enquadradas de acordo com as caracterís�cas de tais ampliações e das a�vidades já existentes, cumula�vamente, e a

licença a ser emi�da englobará todas as a�vidades exercidas.

 

O empreendedor deveria ter realizado a classificação constando todas as a�vidades desenvolvidas no empreendimento ao
todo, uma vez que a Regularização Ambiental da forma em que se encontra caracteriza-se como fragmentação da
a�vidade, o que é vedado pela legislação vigente.

 

Assim, entende-se como empreendimento o conjunto de a�vidades u�lizadoras de recursos ambientais realizadas em
determinado espaço territorial, onde os impactos ambientais podem ser conjugados de forma unitária,
independentemente da classificação dos imóveis em seus registros.

 

Esta realidade fica mais clara quando a Deliberação Norma�va COPAM nº. 217/2017, que estabelece critérios para
classificação, segundo o porte e potencial poluidor, de empreendimentos e a�vidades modificadoras do meio ambiente
passíveis de licenciamento ambiental no nível estadual.

 

A referida Deliberação fornece os conceitos de porte e potencial poluidor ou degradador em seu Anexo Único, da seguinte
forma:

 

1 – Do potencial poluidor geral

O potencial poluidor/degradador da a�vidade é considerado Pequeno (P), Médio (M) ou Grande (G), em função das

caracterís�cas intrínsecas da a�vidade, conforme as listagens A, B, C, D, E, F e G. O potencial poluidor/degradador é

considerado sobre as variáveis ambientais: ar, água e solo. Para efeito de simplificação inclui-se no potencial poluidor

sobre o ar os efeitos de poluição sonora e sobre o solo os efeitos nos meios bió�co e socioeconômico.

 

O potencial poluidor/degradador geral é ob�do da Tabela 1 abaixo:

Tabela 1: Determinação de potencial poluidor geral.

 

2 – Da fixação da classe do empreendimento
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Os empreendimentos e a�vidades modificadoras do meio ambiente são enquadradas em seis classes que conjugam o

porte e o potencial poluidor/degradador do meio ambiente, conforme a Tabela 2 abaixo:

 

Tabela 2: Determinação da classe do empreendimento a par�r do potencial poluidor/degradador da a�vidade e do

porte.

 

3 – Da fixação da modalidade de licenciamento

 

As modalidades de licenciamento serão estabelecidas através da matriz de conjugação

de classe e critérios locacionais de enquadramento, conforme Tabela 3 abaixo:

Tabela 3: Matriz de fixação da modalidade de licenciamento

 

*A�vidade principal do empreendimento em análise.

 

Posto isso, fica latente que para os empreendimentos procederem a sua correta classificação, deverão informar a área
total em que exercem suas a�vidades modificadoras do meio ambiente, bem como os parâmetros reais das a�vidades que
serão realizadas, não sendo admi�da a fragmentação das áreas ou a�vidades realizadas, uma vez que tal ação prejudicaria
a melhor avaliação dos impactos ambientais com a verificação do porte e potencial poluidor das a�vidades realizadas.

 

Assim, opinamos pelo INDEFERIMENTO DE PLANO do pleito do requerente, estando, portanto, apto para ser
encaminhado a deliberação da autoridade competente, o Senhor Supervisor Regional da URFBio Noroeste, nos termos do
Decreto nº 47.892, de 23 de março de 2020.

 

Unaí – MG, 29 de agosto de 2021.

 

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Juliana da Silva Miranda, Servidor (a) Público (a), em 29/08/2021, às 15:03,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 34474582 e o código CRC
3A822DA9.

Referência: Processo nº 2100.01.0008690/2021-25 SEI nº 34474582

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

